


	Fluxo de trabalho dos aditivos de prazo

	ETAPA
	RESPONSÁVEL
	ATRIBUIÇÃO
	FUNDAMENTOS
JURÍDICOS

	01
	SEC. SOLICITANTE
	Promover abertura de processo junto ao sistema GiiG, com juntada dos documentos descritos na lista de verificação como de sua responsabilidade e mais aqueles que entender pertinentes ao caso, em prol de sua atuação como linha de defesa primária e observância do princípio da padronização.
	Art. 169, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; art. 1º e art. 278, ambos do Dec. Mun. n° 32.398/2024.

	02
	SEC. MUNICIPAL DA FAZENDA (SMFA)
	Informar, quando necessário, sobre a existência ou não de recursos suficientes para custear o aditivo pretendido, por meio de declaração firmada pelo titular da SMFA, em prol de sua atuação como linha de defesa primária e observância ao princípio da padronização.
	Art. 169, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; art. 1º e art. 279, ambos do Dec. Mun. n° 32.398/2024.

	03
	DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (DILC)
	Receber a documentação encaminhada pela origem e como atuação própria da primeira linha de defesa, realizar a conferência da conformidade, por meio do preenchimento integral da lista de verificação; elaboração e inserção da minuta de termo aditivo padronizada e encaminhamento do feito à PLC caso a instrução documental esteja completa. Caso esteja incompleta, devolver à origem para adequações.
	Art. 169, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; art. 1º e art. 280, ambos do Dec. Mun. n° 32.398/2024.

	04
	PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (PLC)
	Emitir parecer acerca da viabilidade jurídica do aditivo pretendido, a partir do conteúdo da lista de verificação preenchida pela DILC, em prol da padronização e na atuação como linha de defesa secundária.
	Art. 169, inciso II, da Lei n° 14.133/2021; art. 1º e art. 281, ambos do Dec. Mun. n° 32.398/2024.

	05
	ORDENADOR DE DESPESAS DA SEC. SOLICITANTE
	Após parecer jurídico favorável, autorizar a celebração do aditivo, atuando como linha de defesa primária.
	Art. 282 do Dec. Mun. n° 32.398/2024.

	06
	DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (DILC)
	Coleta das assinaturas necessárias no termo e publicação dos extratos pertinentes.
	Art. 5º e art. 283 do Dec. Mun. n° 32.398/2024.








	LISTA DE VERIFICAÇÃO

	ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUOS

	DE RESPONSABILIDADE DA SEC. SOLICITANTE – DOCUMENTOS GERAIS

	N°
	REQUISITO
	FUNDAMENTO JURÍDICO
	ATENDE
	NÃO ATENDE
	NÃO SE APLICA

	01
	O aditivo adotou a forma de processamento eletrônica;
	Art. 91, §3º, da Lei n° 14.133/2021 e art. 269, caput, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	02
	Justificativa de sigilo ao aditivo, se houver imprescindibilidade à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso à informação;
	Art. 91, §1º, da Lei n° 14.133/2021.
	X
	
	

	03
	Previsão no instrumento convocatório e no contrato firmado de possibilidade de prorrogação;
	Art. 107 da Lei n° 14.133/2021 e art. 285, I, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	04
	Atestar que o contrato está vigente e que o pedido de prorrogação respeita a vigência máxima decenal;
	Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
	X
	
	

	05
	ESPECIFICIDADE DE VIGÊNCIA A
Contrato em que a Administração Pública seja usuária de serviço público oferecido em Monopólio, desde que comprada a existência de créditos orçamentários ano a ano, poderá ter prazo de vigência indeterminado;
	Art. 109 da Lei n° 14.133/2021.
	
	
	X

	06
	ESPECIFICIDADE DE VIGÊNCIA B
Contrato que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia para a administração, os prazos de vigência poderão ser de até 10 (dez) anos para contratos sem investimento ou até 35 (trinta e cinco) anos, em contratos com investimentos, isto é, que impliquem em benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a expensas do contrato, que serão revertidas ao patrimônio da Administração ao término do Contrato;
	Art. 110, caput, da Lei n° 14.133/2021.
	
	
	X

	07
	ESPECIFICIDADE DE VIGÊNCIA C
Contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial;
	Art. 113 da Lei n° 14.133/2021.
	
	
	X

	08
	ESPECIFICIDADE DE VIGÊNCIA D
Contrato que previr operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos;
	Art. 114 da Lei n° 14.133/2021.
	
	
	X

	09
	Termo de motivação, consistente em justificativa que deverá retratar a necessidade fática e justificativa legal e contratual da prorrogação;
	Art. 277, I, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	10
	Cópia do contrato original e último termo aditivo, se houver;
	[bookmark: artigo_277]Art. 277, II, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	11
	Manifestação do ordenador de despesas, com demonstração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
	Art. 105, art. 106, II e art. 150 da Lei n° 14.133/2021 e art. 277, III, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	12
	Manifestação do gestor e do fiscal do contrato acerca da prorrogação; com relatório de que as condições técnicas e os preços praticados permanecem vantajosos à administração;
	Art. 107 e art. 171, II, ambos da Lei n° 14.133/2021 e art. 277, III, e art. 285, IV e §4º, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	13
	Manifestação de concordância, isto é, aceite da Contratada;
	Art. 277, V, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	14
	Pesquisa de preço/levantamento de mercado que demonstre a vantajosidade da prorrogação por item ou itens de custo; 

**Quando utilizado o critério de julgamento de maior desconto na licitação, o desconto deverá ser estendido ao termo aditivo;
	Art. 107 da Lei n° 14.133/2021 e art. 176, caput, 285, § 3º, do Dec. Mun. n° 32.398/2024. 
	X
	
	

	15
	Caso não haja pesquisa de preços, demonstrar que há previsão contratual de que as repactuações envolvendo a folha de salários serão efetuadas com base em convenção, acordo coletivo, sentença normativa ou lei, def. em contrato; ou 

previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo insumos, materiais e equipamentos serão efetuados com base em índices oficiais def. em contrato;
	Art. 285, §§1º e 2°, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	DE RESPONSABILIDADE DA SEC. SOLICITANTE – HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA

	N°
	REQUISITO
	FUNDAMENTO JURÍDICO
	ATENDE
	NÃO ATENDE
	NÃO SE APLICA

	16
	Mantença das condições de habilitação previstas no instrumento convocatório que deu azo à contratação;
	Art. 91, § 4º, da Lei n° 14.133/2021 e art. 285, II, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	17
	Inexistência de qualquer impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal;
	[bookmark: artigo_285]Art. 285, III, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	18
	Certidões negativas de inidoneidade e de impedimento;
	Art. 91, §4º, da Lei n° 14.133/2021.
	X
	
	

	19
	Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	Art. 68, I, da Lei n° 14.133/2021.
	X
	
	

	20
	Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	Art. 68, II, da Lei n° 14.133/2021.
	X
	
	

	21
	Certidão de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante;
	Art. 68, III, e art. 91, §4º, da Lei n° 14.133 e art. 277, IV, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	22
	Certidão de regularidade Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
	Art. 68, III, e Art. 91, §4º, da Lei n° 14.133 e art. 277, IV, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	23
	Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
	Art. 68, III, e art. 91, §4º, da Lei n° 14.133 e Art. 277, IV, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	24
	Certificado de regularidade com o FGTS CRF;
	Art. 68, IV, e art. 91, §4º, da Lei n° 14.133 e art. 277, IV, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	25
	Certidão de regularidade com a Justiça do Trabalho;
	Art. 68, V, e art. 91, §4º, da Lei n° 14.133 e art. 277, IV, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	26
	Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz;
	Art. 68, VI, da Lei n° 14.133/2021 e art. 7º da CF, inciso XXXIII.
	X
	
	

	27
	Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
	Art. 91, §4º, da Lei n° 14.133/2021.
	X
	
	

	
	DE RESPONSABILIDADE DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (PLC)

	28
	Elaboração de Parecer acerca da viabilidade jurídica;
	Art. 53, §4º, da Lei n° 14.133/2021 e art. 6º, II, do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	
	DE RESPONSABILIDADE DA DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (DILC)

	N°
	REQUISITO
	FUNDAMENTO JURÍDICO
	ATENDE
	NÃO ATENDE
	NÃO SE APLICA

	29
	Minuta de Termo Aditivo elaborada de acordo com as minutas padronizadas;
	Art. 280 do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	30
	Após emissão de parecer jurídico favorável, encaminhar o processo para autorização de celebração do aditivo pelo ordenador de despesas, por meio da coleta assinatura das autoridades competentes e do Contratado;
	Art. 26 e art. 282 do Dec. Mun. n° 32.398/2024
	X
	
	

	31
	Divulgação, ao término, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), como condição de eficácia, em até 20 (vinte) dias úteis para licitações e 10 (dez) dias úteis para contratações diretas;
	Art. 94, I e II, da Lei n° 14.133/2021 e art. 5º do Dec. Mun. n° 32.398/2024.
	X
	
	

	32
	Juntada do aditivo ao processo que deu origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
	Art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021 e art. 5º do Dec. Mun. n° 32.398/2024
	X
	
	






